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Data 19.01.2022 

SÚMULA. Concede férias a Professores municipais 
temporários e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSC, prefeito municipal de 
Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida antecipações de gozo de férias a 
professores municipais temporários, lotados na Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
com base no Art. 6° do Decreto n° 4697/2021, como abaixo especificamos: 

Car o: Professor _ 
Matricula Nome Data lnic. Data Fim Dias 

861-311 Alexandra Bresola Lunardi 03/01/2022 01/02/2022 30 

887-7/1 Simone Gotardelo Miranda 03/01/2022 01/02/2022 30 

853-2/1 Tainá Maria Marchioro 03/0112022 01/02/2022 30 

Art. 2°. Este Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete dqPrefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 
19 de janeiro de 2022. 

Gerso Fra cisco Gusso 
Prefeito 
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